














3. As escolhas da Comissão de Avaliação devem também ser tornadas públicas através da 
comunicação social.

4. As associações desportivas devem apresentar as candidaturas indicadas para cada uma das 
categorias de base, dentro do prazo de quinze (15) dias a contar a partir da data da receção do 
pedido.

5. Findo o prazo estabelecido para as associações desportivas enviarem as suas propostas, a 
Comissão de Avaliação proporá as candidaturas a serem votadas de forma a apurar os vence-
dores.

6. A votação on line vale 20%, e a votação da Comissão de Avaliação vale 80% da pontuação 
final.
7. Após a contagem dos votos e verificando-se empate, compete à Comissão de Avaliação 
escolher quem é o vencedor.

8. Categorias Prestígio: A seleção, escolha do vencedor em cada uma das categorias prestígio é 
da responsabilidade da Comissão de Avaliação. A Tomada de decisão pertence a Câmara 
Municipal do Sal

9. Os vencedores das categorias de base e das categorias de prestígio serão conhecidos no 
decorrer da Gala Sal Campeão da Câmara Municipal do Sal.

10. Os finalistas de cada um dos prémios em disputa nas categorias de base e os vencedores das 
categorias prestígio são convidados a estar presentes na Gala Sal Campeão da Câmara Munici-
pal do Sal.

Artigo 15.º
Prémios

Os prémios a atribuir aos vencedores serão da responsabilidade da Câmara Municipal do
Sal e nunca em caso algum serão de ordem monetária.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16.º

Alterações ao regulamento
No final de cada época desportiva, poderão ser introduzidas a este regulamento as
adaptações e correções que se considerarem convenientes.

Artigo 17.º
Omissões

Qualquer caso ou situação omissa neste regulamento, será objeto de apreciação e deliberação 
do Presidente da Câmara Municipal do Sal ou pelo Vereador com competência na matéria.

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação.
Sal, 21 de Novembro de 2025


